
PROJETO DE LEI Nº           , DE 2007 

(Do Sr. VIC PIRES FRANCO) 

Altera o inciso IV do Art. 473 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, e o Art. 97 da Lei 8.112, de 
11 de dezembro de 1990, para permitir a 
ausência ao serviço de até seis dias por ano 
para doação voluntária de sangue.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O Art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes dispositivos: 

 

“Art. 473................................................................. 

IV – até seis dias, a cada doze meses de 

trabalho, em casos de doação voluntária de sangue devidamente 

comprovada, respeitado o intervalo mínimo de sessenta dias entre uma 

doação e outra.”  

 

Art. 2 – O Art. 97 da Lei nº 8.112, de 11 dezembro de 

1990, passa a vigorar acrescido dos seguintes dispositivos: 
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        “Art. 97........................................................... 

        I – por até 6 (seis) dias, a cada doze meses de 

trabalho, para doação de sangue, respeitado o intervalo mínimo de 60 

(sessenta) dias entre uma doação e outra.” 

 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Atualmente a Consolidação das Leis do Trabalho permite 

que o trabalhador se ausente por um dia, em cada doze meses de trabalho, 

para doação voluntária de sangue. Todavia a comunidade médica orienta que a 

doação pode ser feita com maior freqüência, com espaçamento menores entre 

uma doação e outra, podendo estas serem realizadas com um lapso mínimo de  

60 (sessenta) dias. 

                                  As campanhas sobre o assunto por si só já evidenciam a  

urgência e a importância social da medida, tendo em vista a situação sempre 

deficitária dos bancos de sangue, que só podem contar mesmo com a 

generosidade e solidariedade de poucos doadores.  

 

                                   Aos Estados da Federação incumbem cumprir seu dever 

constitucional de prover meios para um atendimento hemoterápico de acesso 

universal e de qualidade aos cidadãos. Além do governo desenvolver um 

projeto para atender tal fim, necessário também se faz ter uma legislação 

competente para impulsionar e proteger o cidadão doador.  
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                                   Certos requisitos  devem ser observados, que são: a 

doação voluntária, não remunerada, a cada doze meses do tempo 

efetivamente trabalhado e, não, da última doação, e a falta garantida ao 

trabalhador deve ocorrer no dia em que se realizou a doação, não podendo ser 

tornar como um crédito de folga que teria o trabalhador, como muitos 

gostariam. 

 

                                   Propomos, portanto, que a Consolidação das Leis do 

Trabalho seja alterada para permitir que o trabalhador se ausente do trabalho 

justificadamente por até seis vezes, a cada doze meses efetivamente 

trabalhados, com um espaço mínimo de sessenta dias, para doação de 

sangue. No mesmo sentido, também propomos a modificação do art. 97, da Lei 

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das autarquias e das fundações públicas 

federais, para garantir a mesma faculdade ao servidor público.  

                                    

                                   Com a presente medida, pretendemos estimular esta 

prática tão meritória, mas sem que isso importe em qualquer prejuízo pessoal 

ou profissional para o doador.  

Sala das Sessões, em         de                         de 2005. 

 

 


